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PROJETO DE LEI nº 15 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 
“Dispõe sobre a acessibilidade a eventos realizados em prédios públicos e privados por pessoas com deficiência”.


Art. 1° - Fica proibida a realização de eventos públicos de qualquer natureza, organizados por órgãos da Administração Municipal, tendo como locais prédios públicos ou privados, aonde não esteja assegurado o acesso para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, através de rampas ou elevadores, bem como instalações sanitárias adaptadas. 


Parágrafo único - A garantia de acesso determinada no caput do artigo 1°, aplica-se, também, a eventos culturais ou esportivos realizados ao ar livre ou em ginásios promovidos pelo Poder Público ou por agentes privados. 


Art. 2º - O Executivo Municipal poderá regulamentar a presente Lei, no que couber, definindo ainda as penalidades por seu descumprimento.


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação oficial.
JUSTIFICATIVA


O projeto de lei aqui apresentado expressa na Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), e também na Lei nº 10.098/2000, a obrigatoriedade de que atividades e eventos culturais, sociais e esportivos realizados em prédios públicos, privados ou ao ar livre devem observar as normas sobre acessibilidade. 



Em Uruguaiana, muitos eventos com atividades culturais, sociais ou de trabalho são promovidos em prédios públicos ou privados (geralmente no 2° andar) desprovidos de acesso, impedindo a participação de “todos”.



Nesses eventos frequentemente comparecem muitas pessoas, porém nem todas podem participar devido a restrições de acessibilidade para as pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 



Apesar de reiteradas vezes nos manifestarmos ao Executivo para que as 2 leis 
de 
aplicação 
nacional fossem aplicadas aqui - contemplando a garantia de acessibilidade às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, acima mencionadas - isso não tem surtido o efeito desejado.



Assim, consideramos que se faz necessário um texto legal do município, com as especificidades locais para que não haja nenhuma dúvida ao cumprimento do direito estabelecido. 


Em face da evidente repercussão social desta proposta, solicitamos o apoio dos colegas vereadores para sua aprovação. 
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